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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

*** Parecer favorável
Maioria dos membros que compõem o Parlamento, excepto nos 
casos visados nos artigos 105.º, 107.º, 161.º e 300.º do Tratado CE 
e no artigo 7.º do Tratado UE

***I Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria dos membros que compõem o Parlamento para rejeitar ou 
alterar a posição comum

***III Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. Nos actos modificativos, as partes transcritas de uma 
disposição existente que o Parlamento pretende alterar, sem que a Comissão 
o tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes 
a esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...]. A utilização de 
itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 
tem por objectivo assinalar elementos do texto legal que se propõe sejam 
corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços
técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece um 
programa de acção para o reforço da qualidade do ensino superior e a promoção da 
compreensão intercultural, através da cooperação com países terceiros (Erasmus 
Mundus) (2009-2013)
(COM(2007)0395 – C6-0228/2007 – 2007/0145(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2007)0395),

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 251.º e o n.º 4 do artigo 149.º do Tratado CE, nos termos 
dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0228/2007),

– Tendo em conta o artigo 51.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão da Cultura e da Educação e os pareceres da 
Comissão dos Assuntos Externos, da Comissão do Desenvolvimento, da Comissão dos 
Orçamentos, da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais e da Comissão dos Direitos 
da Mulher e da Igualdade dos Géneros (A6-0000/2008),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

Alteração 1

Proposta de decisão
Título

Texto da Comissão Alteração

Decisão do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece um programa de 
acção para o reforço da qualidade do 
ensino superior e a promoção da 
compreensão intercultural, através da 
cooperação com países terceiros (Erasmus 
Mundus) (2009-2013)

Decisão do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o programa 
Erasmus Mundus 2009-2013 para o 
reforço da qualidade do ensino superior e a 
promoção da compreensão intercultural, 
através da cooperação com países terceiros
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Or. fr

Alteração 2

Proposta de decisão
Considerando 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(2-A) O novo programa inscreve-se na 
mesma lógica de excelência do programa 
2004-2008. Permite atrair os melhores 
estudantes dos países terceiros graças à 
qualidade dos estudos propostos, à 
qualidade do acolhimento e a um sistema 
de bolsas competitivas a nível mundial.

Or. fr

Alteração 3

Proposta de decisão
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) O reforço da qualidade do ensino 
superior, a promoção do entendimento 
entre povos e o contributo para o 
desenvolvimento sustentável dos países 
terceiros no domínio do ensino superior, 
evitando a fuga de cérebros e favorecendo 
grupos vulneráveis, são os objectivos 
fundamentais de um programa de 
cooperação no ensino superior destinado a 
países terceiros. Os meios mais eficazes de 
concretizar estes objectivos num modelo de 
excelência assumem a forma de programas 
de estudo integrados a nível de pós-
graduação, parcerias de cooperação com 
países terceiros, bolsas de estudo para os 
melhores estudantes e projectos para 
reforçar a atractividade do ensino superior 
europeu.

(7) O reforço da qualidade do ensino 
superior, a promoção do entendimento 
entre povos e o contributo para o 
desenvolvimento sustentável do ensino 
superior nos países terceiros, evitando 
simultaneamente a fuga de cérebros, são 
os objectivos fundamentais de um 
programa de cooperação no ensino superior 
destinado a países terceiros. Os meios mais 
eficazes de concretizar estes objectivos 
num modelo de excelência assumem a 
forma de programas de estudo integrados a 
nível de pós-graduação, parcerias de 
cooperação com países terceiros, bolsas de 
estudo para os melhores estudantes e 
projectos para reforçar a atractividade do 
ensino superior europeu.
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Or. fr

Alteração 4

Proposta de decisão
Considerando 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(7-A) Para garantir aos beneficiários do 
programa uma estadia e um acolhimento 
de qualidade, há que facilitar as suas 
diligências administrativas e encorajar
portanto os Estados-Membros a 
ponderarem a possibilidade de criar um 
visto específico destinado aos 
beneficiários do programa Erasmus 
Mundus no quadro do regulamento que 
estabelece um Código Comunitário de 
Vistos, actualmente em apreciação.

Or. fr

Justificação

É importante facilitar a obtenção de vistos nomeadamente aos estudantes de países terceiros 
em mobilidade na UE. A melhor maneira de o conseguir seria eles poderem beneficiar, 
durante o tempo da sua mobilidade, de um visto específico para os estudantes seleccionados 
para o programa "Erasmus Mundus".

Alteração 5

Proposta de decisão
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) A promoção do ensino e da 
aprendizagem de línguas e a diversidade 
linguística deverão constituir uma 
prioridade da acção comunitária no 
domínio do ensino superior. O ensino e a 
aprendizagem de línguas assume especial 
relevância em relação com os países 

(9) A promoção do ensino e da 
aprendizagem de línguas e a diversidade 
linguística constituem uma prioridade da 
acção comunitária no domínio do ensino 
superior. O ensino e a aprendizagem de 
línguas assume especial relevância em 
relação com os países terceiros.
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terceiros.

Or. fr

Alteração 6

Proposta de decisão
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) A comunicação da Comissão 
intitulada "A Europa no Mundo —
Propostas concretas para uma maior 
coerência, eficácia e visibilidade"1 aborda 
os desafios externos que a Europa 
enfrenta, designadamente o de determinar 
a forma de usar com maior coerência e 
eficácia as políticas interna e externa 
existentes. Por outro lado, no contexto da 
comunicação "Os Balcãs Ocidentais rumo 
à UE: consolidação da estabilidade e 
aumento da prosperidade", a Comissão 
recomendou a multiplicação de 
oportunidades para académicos e 
estudantes a todos os níveis do ensino 
superior provenientes daquela região.

(10) Para reforçar as relações da União 
Europeia com os Balcãs Ocidentais, é 
prestada uma atenção muito especial à 
mobilidade dos estudantes do ensino 
superior e dos académicos daquela região. 
Há que incentivar a participação das 
universidades daqueles países nos 
consórcios e nas parcerias.

___________________________

1 COM (2006)0278.

Or. fr

Justificação

Os estudantes e académicos dos países em fase de pré-adesão devem poder participar 
activamente neste programa, de forma a permitir-lhes juntar uma dimensão europeia ao seu 
currículo e assim facilitar a sua integração futura na União Europeia.
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Alteração 7

Proposta de decisão
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) No período 2004-2008, bolsas de 
estudo destinadas a países específicos, 
financiadas pelos instrumentos de 
cooperação externa da Comissão, 
complementaram as bolsas de estudo 
Erasmus Mundus, com o objectivo de 
aumentar o número de estudantes 
beneficiários provenientes de países 
terceiros específicos, designadamente a 
China, a Índia, os países dos Balcãs 
Ocidentais ou os países ACP, que estão a 
estudar na Europa. Dada à experiência 
positiva que esta abordagem permitiu, é
possível considerar futuramente 
oportunidades idênticas, em sintonia com 
as prioridades, regras e procedimentos 
políticos dos instrumentos de cooperação 
externa em questão.

(11) No período 2004-2008, bolsas de 
estudo destinadas a países específicos, 
financiadas pelos instrumentos de 
cooperação externa da Comissão, 
complementaram as bolsas de estudo 
Erasmus Mundus, com o objectivo de 
aumentar o número de estudantes 
beneficiários provenientes de países 
terceiros específicos, designadamente a 
China, a Índia, os países dos Balcãs 
Ocidentais ou os países ACP, que estão a 
estudar na Europa. É possível considerar 
futuramente oportunidades idênticas, em 
sintonia com as prioridades, regras e 
procedimentos políticos dos instrumentos 
de cooperação externa em questão, no 
respeito pelos objectivos de excelência 
académica do programa estabelecido pela 
presente decisão e por uma representação 
geográfica equilibrada dos países 
terceiros beneficiários.

Or. fr

Justificação

A marca Erasmus Mundus atribuída aos programas comuns e às parcerias deve manter-se 
uma marca de qualidade. O respeito pelos objectivos de excelência académica constitui disso 
uma garantia. Este programa deve além disso poder beneficiar todas as regiões geográficas 
do mundo de forma equilibrada.

Alteração 8

Proposta de decisão
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Na execução de todas as vertentes do 
programa, é necessário alargar o acesso 

(13) É necessário responder activamente às 
necessidades especiais das pessoas com 
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dos grupos desfavorecidos e responder 
activamente às necessidades especiais de 
aprendizagem das pessoas com 
deficiência, designadamente através do 
recurso a subsídios mais elevados que 
traduzam os custos adicionais que têm de 
suportar os participantes com deficiência.

deficiência e das pessoas com dificuldades 
de aprendizagem, designadamente através 
do recurso a subsídios mais elevados que 
traduzam os custos adicionais que têm de 
suportar os participantes com deficiência.

Or. fr

Justificação

Deve prestar-se uma atenção especial aos estudantes e académicos com deficiência ou com 
dificuldades de aprendizagem, de forma a que eles possam participar também neste 
programa.

Alteração 9

Proposta de decisão
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) O Regulamento (CE, Euratom) n.° 
1605/2002 do Conselho que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades 
Europeias, alterado pelo Regulamento (CE, 
Euratom) n.º 1995/2006 do Conselho e o 
Regulamento (CE, Euratom) n.° 2342/2002 
da Comissão, alterado pelo Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 478/2007 da Comissão 
que estabelece as normas de execução do 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 
do Conselho, alterado pelo Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 1995/2006 do Conselho, 
os quais protegem os interesses financeiros 
da Comunidade, devem ser aplicados tendo 
em conta os princípios da simplicidade e 
coerência na escolha dos instrumentos 
orçamentais e a necessária 
proporcionalidade entre o montante dos 
recursos e a carga administrativa ligada à 
sua utilização.

(14) O Regulamento (CE, Euratom) n.° 
1605/2002 do Conselho que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades 
Europeias, alterado pelo Regulamento (CE, 
Euratom) n.º 1995/2006 do Conselho e o 
Regulamento (CE, Euratom) n.° 2342/2002 
da Comissão, alterado pelo Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 478/2007 da Comissão 
que estabelece as normas de execução do 
Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 
do Conselho, alterado pelo Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 1995/2006 do Conselho, 
os quais protegem os interesses financeiros 
da Comunidade, devem ser aplicados tendo 
em conta os princípios da simplicidade e 
coerência na escolha dos instrumentos 
orçamentais, os objectivos de excelência 
académica do programa e a necessária 
proporcionalidade entre o montante dos 
recursos e a carga administrativa ligada à 
sua utilização.
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Or. fr

Justificação

O financiamento das actividades da Acção 2 "Parcerias Erasmus Mundus" deve respeitar os 
diferentes regulamentos do FED, ICD, IEVP, ICI et IPA, e a selecção dos beneficiários 
deverá sempre processar-se no respeito pelos critérios de excelência.

Alteração 10

Proposta de decisão
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) Há que adoptar as medidas 
necessárias à aplicação da presente 
decisão nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho, de 28 de 
Junho de 1999, que fixa as regras de 
exercício das competências de execução 
atribuídas à Comissão1.
____________________________

1 JO L 184 de 17.7.1999, p. 23. Decisão alterada 
pela Decisão 2006/512/CE (JO L 200 de 
22.7.2006, p. 11).

Or. fr

Alteração 11

Proposta de decisão
Considerando 15-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-B) Há nomeadamente que habilitar a 
Comissão a definir as orientações gerais 
de implementação do programa, assim 
como os critérios de selecção. Uma vez 
que estas medidas possuem um alcance 
geral e têm por objecto alterar elementos 
não essenciais da presente decisão, 
nomeadamente completando-a mediante o 
aditamento de novos elementos não 
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essenciais, essas medidas devem ser 
aprovadas pelo procedimento de 
regulamentação com controlo previsto no 
artigo 5.º-B da Decisão 1999/468/CE.

Or. fr

Alteração 12

Proposta de decisão
Considerando 16

Texto da Comissão Alteração

(16) As medidas necessárias à realização 
das acções referidas no n.º 1, alíneas a) e 
c), do artigo 4.º da presente decisão serão 
aprovadas nos termos da Decisão 
1999/468/CE do Conselho que fixa as 
regras de exercício das competências de 
execução atribuídas à Comissão, As 
medidas necessárias à realização da acção 
referida no n.º 1, alínea b) do artigo 4.º da 
presente decisão devem ser adoptadas em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.º 
1085/2006 do Conselho, que institui um 
Instrumento de Assistência de Pré-Adesão, 
o Regulamento (CE) n.º 1638/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que 
cria o Instrumento Europeu de Vizinhança 
e Parceria, o Regulamento (CE) n.º 
1905/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, que institui um instrumento de 
financiamento da cooperação para o 
desenvolvimento, o Regulamento (CE) n.º 
1934/2006 do Conselho, que institui um 
instrumento de financiamento para a 
cooperação com os países e territórios 
industrializados e outros de elevado 
rendimento, o Acordo de Parceria entre os 
Estados de África, das Caraíbas e do 
Pacífico e a Comunidade Europeia e os 
seus Estados-Membros, assinado em 
Cotonu, em 23 de Junho de 2000, alterado 
pelo Acordo assinado em Luxemburgo, em 
25 de Junho de 2005 (Decisão do Conselho 

(16) As medidas necessárias à realização 
das acções referidas no n.º 1, alíneas a) e 
c), do artigo 4.º da presente decisão serão 
aprovadas, no respeito pelos objectivos de 
excelência académica do programa, nos 
termos da Decisão 1999/468/CE do 
Conselho que fixa as regras de exercício 
das competências de execução atribuídas à 
Comissão, As medidas necessárias à 
realização da acção referida no n.º 1, alínea 
b) do artigo 4.º da presente decisão devem 
ser adoptadas em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.º 1085/2006 do 
Conselho, que institui um Instrumento de 
Assistência de Pré-Adesão, o Regulamento 
(CE) n.º 1638/2006 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, que cria o Instrumento 
Europeu de Vizinhança e Parceria, o 
Regulamento (CE) n.º 1905/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que 
institui um instrumento de financiamento 
da cooperação para o desenvolvimento, o 
Regulamento (CE) n.º 1934/2006 do 
Conselho, que institui um instrumento de 
financiamento para a cooperação com os 
países e territórios industrializados e outros 
de elevado rendimento, o Acordo de 
Parceria entre os Estados de África, das 
Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade 
Europeia e os seus Estados-Membros, 
assinado em Cotonu, em 23 de Junho de 
2000, alterado pelo Acordo assinado em 
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2005/599/CE), e o acordo interno entre 
representantes dos governos dos Estados-
Membros relativo ao financiamento da 
ajuda concedida pela Comunidade no 
âmbito do quadro financeiro plurianual 
para o período 2008-2013, em 
conformidade com o Acordo de Parceria 
ACP-CE (Decisão n.º 1/2006 do Conselho 
de Ministros ACP-CE, 2006/608/CE).

Luxemburgo, em 25 de Junho de 2005 
(Decisão do Conselho 2005/599/CE), e o 
acordo interno entre representantes dos 
governos dos Estados-Membros relativo ao 
financiamento da ajuda concedida pela 
Comunidade no âmbito do quadro 
financeiro plurianual para o período 2008-
2013, em conformidade com o Acordo de 
Parceria ACP-CE (Decisão n.º 1/2006 do 
Conselho de Ministros ACP-CE, 
2006/608/CE).

Or. fr

Alteração 13

Proposta de decisão
Artigo 1 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A presente decisão estabelece o 
programa "Erasmus Mundus" (a seguir 
designado por "programa") para o reforço 
da qualidade do ensino superior europeu e 
a promoção da compreensão intercultural 
através da cooperação com países terceiros, 
bem como o desenvolvimento dos países 
terceiros na área do ensino superior.

1. A presente decisão estabelece o 
programa "Erasmus Mundus" (a seguir 
designado por "programa") para promover, 
por um lado, a qualidade do ensino 
superior europeu e a compreensão 
intercultural através da cooperação com 
países terceiros, e, por outro, o 
desenvolvimento dos países terceiros na 
área do ensino superior. O programa deve 
ser implementado no respeito pelos 
objectivos de excelência académica e de 
uma representação geográfica 
equilibrada.

Or. fr

Justificação

O programa criado em 2004 inspirava-se na promoção de um ensino superior europeu de 
qualidade, permitindo assim atrair os melhores estudantes dos países terceiros. Esse 
objectivo deve continuar a ser o objectivo principal do programa 2009-2013. Em todas as 
acções do programa, a Comissão deverá zelar pelo respeito dos objectivos de excelência 
académica e de uma representação geográfica equilibrada.
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Alteração 14

Proposta de decisão
Artigo 3 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O objectivo global do programa reside 
em reforçar a qualidade do ensino 
superior europeu e promover o diálogo e a 
compreensão entre povos e culturas, 
através da cooperação com países 
terceiros, bem como promover os
objectivos de política externa da UE e o 
desenvolvimento sustentável dos países 
terceiros na área do ensino superior.

1. O objectivo do programa reside em 
promover o ensino superior europeu e a 
compreensão intercultural graças a uma
cooperação com os países terceiros, nos 
termos dos objectivos de política externa 
da União Europeia, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento sustentável dos 
países terceiros na área do ensino superior.

Or. fr

Alteração 15

Proposta de decisão
Artigo 3 - n.º 2 - frase introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Os objectivos específicos do programa 
são os seguintes:

2. O programa tem por objectivos 
específicos:

Or. fr

Alteração 16

Proposta de decisão
Artigo 3 - n.º 2 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Fomentar a cooperação estruturada 
entre instituições de ensino superior e 
pessoal académico na Europa e países 
terceiros, com vista à criação de pólos de 
excelência e à formação de recursos 
humanos altamente especializados;

a) Incentivar uma oferta de qualidade em 
matéria de ensino superior com um valor 
acrescentado nitidamente europeu e uma 
capacidade de atracção tanto na União 
Europeia como além fronteiras, com vista 
à criação de pólos de excelência;
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Or. fr

Alteração 17

Proposta de decisão
Artigo 3 - n.º 2 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Contribuir para o enriquecimento 
mútuo das sociedades, através da 
congregação de homens e mulheres 
qualificados, com abertura de espírito e 
experiência internacional, promovendo, 
por um lado, a mobilidade dos melhores 
estudantes e académicos de países 
terceiros para que obtenham qualificações 
e/ou experiência na União Europeia e, por 
outro, a mobilidade para países terceiros 
dos melhores estudantes e académicos 
europeus;

b) Ajudar os estudantes e os académicos 
altamente qualificados a adquirirem
qualificações e/ou experiência no seio da
União Europeia e, no quadro específico 
das parcerias, incentivar os estudantes e 
os académicos altamente qualificados a 
partilharem a sua experiência ou as suas 
qualificações imediatamente após o 
regresso aos seus países de origem;

Or. fr

Alteração 18

Proposta de decisão
Artigo 3 - n.º 2 - alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Contribuir para o desenvolvimento de 
recursos humanos e para a capacidade de
cooperação internacional de instituições de 
ensino superior em países terceiros, 
através do aumento dos fluxos de
mobilidade entre a União Europeia e esses
países;

c) Garantir uma cooperação internacional 
mais estruturada entre as instituições de 
ensino superior, graças a um aumento da
mobilidade entre a União Europeia e os
países terceiros;

Or. fr
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Alteração 19

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 1 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Programas conjuntos de mestrado e 
doutoramento Erasmus Mundus de 
reconhecida qualidade académica, 
incluindo um sistema de bolsas de estudo;

a) Acção 1: programas conjuntos Erasmus 
Mundus (mestrados e doutoramentos) de 
reconhecida qualidade académica, 
incluindo um sistema de bolsas de estudo;

Or. fr

Alteração 20

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 1 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Parcerias entre instituições de ensino 
superior europeias e de países terceiros 
enquanto base para a cooperação estrutural, 
o intercâmbio e a mobilidade a todos os 
níveis do ensino superior.

b) Acção 2: parcerias Erasmus Mundus
entre instituições de ensino superior 
europeias e de países terceiros enquanto 
base para a cooperação estrutural, o 
intercâmbio e a mobilidade, incluindo um 
sistema de bolsas de estudo;

Or. fr

Justificação

Trata-se de esclarecer que a abertura desta acção se destina exclusivamente aos estudantes e 
académicos com um excelente currículo universitário, de forma a evitar qualquer deslize nos 
concursos públicos que pudesse abrir este programa aos refugiados políticos, requerentes de 
asilo ou pessoas que trabalham em empresas privadas ou na administração pública, como já 
aconteceu no passado.
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Alteração 21

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 1 - alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Medidas que reforcem a atractividade da 
Europa enquanto destino de estudo.

c) Acção 3: promoção do ensino superior 
europeu através de medidas que reforcem 
a atractividade da Europa enquanto destino 
de estudo.

Or. fr

Alteração 22

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 2 - frase introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. Estas acções são realizadas em 
conformidade com os procedimentos 
descritos no anexo e, no caso da acção do 
programa referida no n.º 1, alínea b), do 
artigo 4.º, em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos nos 
instrumentos legais mencionados no n.º 4 
do artigo 1.º, e mediante as seguintes 
abordagens, as quais poderão, se 
necessário, ser combinadas:

2. Estas acções são realizadas em 
conformidade com os procedimentos 
descritos no anexo. As medidas relativas à 
acção 2 referida no n.º 1, alínea b), do 
artigo 4.º, no âmbito das parcerias, são 
realizadas em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos nos 
instrumentos legais do FED, do ICD, do 
IEVP, do IPA e do ICI mencionados no n.º 
4 do artigo 1.º, e visam:

Or. fr

Alteração 23

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 2 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Apoio à elaboração de programas 
educativos conjuntos e à constituição de 
redes de cooperação, que facilitem o 
intercâmbio de experiências e de boas 

a) O apoio à elaboração de programas 
educativos conjuntos de alta qualidade e à 
constituição de redes de cooperação, que 
facilitem o intercâmbio de experiências e 



PE404.768v01-00 18/42 PR\718508PT.doc

PT

práticas; de boas práticas;

Or. fr

Alteração 24

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 2 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Maior apoio à mobilidade de pessoas no 
ensino superior, entre a Comunidade e os 
países terceiros;

b) Um maior apoio à mobilidade de 
pessoas no ensino superior, seleccionadas 
com base em critérios de excelência 
académica, nomeadamente dos países 
terceiros para a Comunidade, respeitando 
simultaneamente os princípios da 
igualdade dos géneros e uma distribuição 
geográfica equilibrada, e zelando pelas 
necessidades especiais das pessoas com 
deficiência e das pessoas com dificuldades 
de aprendizagem.

Or. fr

Justificação

Trata-se de esclarecer que a abertura da acção 2 se destina exclusivamente aos estudantes e 
académicos com um excelente currículo universitário. Nas parcerias, tal como nos 
programas conjuntos de mestrado e doutoramento, devem ser aplicados os princípios da 
igualdade de acesso das pessoas, entre homens e mulheres, deficientes ou com dificuldades 
de aprendizagem.

Alteração 25

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 2 - alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Promoção de competências linguísticas, 
de preferência proporcionando aos 
estudantes a possibilidade de aprenderem 
pelo menos duas das línguas faladas nos 
países em que estão situadas as instituições 

c) A promoção de competências 
linguísticas, proporcionando aos estudantes 
a possibilidade de aprenderem pelo menos 
duas das línguas faladas nos países em que 
estão situadas as instituições de ensino 
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de ensino superior, e promoção da 
compreensão de diferentes culturas;

superior, e promoção da compreensão de 
diferentes culturas;

Or. fr

Justificação

A aprendizagem de línguas constitui um instrumento essencial na melhoria do ensino 
superior europeu e na atracção que ele pode exercer sobre os estudantes dos países terceiros.

Alteração 26

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 2 - alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

e-A) O apoio às parcerias 
público-privadas entre universidades e 
empresas, visando promover a excelência 
na investigação e garantir a inovação 
tanto nas ciências humanas como nas 
ciências exactas.

Or. fr

Justificação

Se se pretende um ensino superior europeu competitivo a nível mundial, é fundamental uma 
abertura das universidades às empresas, a qual permitirá uma melhor adequação das 
formações às necessidades do mercado e mais investimentos na investigação.

Alteração 27

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Comissão garante uma difusão o 
mais alargada possível das informações 
relativas às actividades e aos 
desenvolvimentos do programa, através 
nomeadamente do portal de informação 
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Erasmus Mundus.

Or. fr

Justificação

O portal Erasmus Mundus deve ser mais visível na Internet e deve constituir uma 
hiperligação a inserir no maior número possível de sítios de universidades europeias e de 
países terceiros. Deve também ser mais atraente, graças ao número de línguas disponíveis 
para o utilizador.

Alteração 28

Proposta de decisão
Artigo 4 - n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. As acções previstas no presente artigo 
podem ser realizadas através de convites à 
apresentação de propostas, concursos 
públicos, ou directamente pela Comissão.

4. A Comissão pode conceder um apoio às
acções previstas no presente artigo, após 
apreciação das candidaturas aos convites 
à apresentação de propostas e/ou aos
concursos públicos. No que respeita às 
medidas tomadas a título do n.º 3, a 
Comissão pode eventualmente executar 
essas medidas directamente, nos termos 
do Regulamento (CE, Euratom) n.º 
1605/2002. Disso informará 
sistematicamente o Parlamento Europeu e 
o comité referido no artigo 8.º.

Or. fr

Justificação

O apoio às acções só será concedido após apreciação dos concursos públicos. A Comissão só 
poderá executar directamente medidas de assistência técnica, como por exemplo estudos ou 
reuniões de peritos.
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Alteração 29

Proposta de decisão
Artigo 5 - n.º 1 - frase introdutória

Texto da Comissão Alteração

De acordo com as condições e regras de 
execução definidas no anexo, bem como 
com as definições constantes do artigo 2.º, 
o programa visa, nomeadamente:

De acordo com as condições e regras de 
execução definidas no anexo, bem como 
com as definições constantes do artigo 2.º, 
o programa visa:

Or. fr

Alteração 30

Proposta de decisão
Artigo 5 - n.º 1 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Estudantes do ensino superior, a todos 
os níveis;

b) Estudantes do ensino superior, a todos 
os níveis, matriculados ou em formação 
num estabelecimento;

Or. fr

Alteração 31

Proposta de decisão
Artigo 5 - n.º 1 - alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Pessoal directamente envolvido no
ensino superior;

d) Pessoal directamente envolvido, pelas 
suas funções, no processo educativo num 
estabelecimento de ensino superior;

Or. fr

Justificação

Os beneficiários do programa têm de ser membros da equipa pedagógica ou académicos 
altamente qualificados.
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Alteração 32

Proposta de decisão
Artigo 5 - n.º 1 - alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Outros organismos públicos ou privados 
activos no domínio do ensino superior;

e) Outros organismos públicos ou privados 
activos no domínio do ensino superior, nos 
termos da legislação nacional;

Or. fr

Alteração 33

Proposta de decisão
Artigo 2 - n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os beneficiários do programa são pessoas 
matriculadas ou em formação num 
estabelecimento de ensino superior ou 
que, pelas suas funções, participam 
directamente no processo educativo num 
estabelecimento de ensino superior.

Or. fr

Alteração 34

Proposta de decisão
Artigo 6 - n.º 1 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Velará pela realização eficaz das acções 
comunitárias previstas pelo programa em 
conformidade com o anexo, e, no caso da 
acção do programa referida no n.º 1, alínea 
b), do artigo 4.º, com os instrumentos 
legais mencionados no n.º 4 do artigo 1.º;

a) Velará pela realização eficaz e 
transparente das acções comunitárias 
previstas pelo programa em conformidade 
com o anexo, e, no caso da acção 2 do 
programa referida no n.º 1, alínea b), do 
artigo 4.º, com os instrumentos legais do 
FED, do ICD, do IEVP, do IPA e do ICI
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mencionados no n.º 4 do artigo 1.º, e no 
respeito pelos objectivos de excelência 
académica na selecção dos beneficiários 
do programa;

Or. fr

Justificação

Para maior clareza, faz-se menção aos instrumentos legais que permitem o financiamento da 
acção 2.

Alteração 35

Proposta de decisão
Artigo 6 - n.º 1 - alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

c-A) Ao estabelecer o montante individual 
das bolsas de estudo, tem em consideração 
o montante das despesas de inscrição, as 
despesas estimadas com os estudos e os 
custos de estadia do estudante no país de 
destino;

Or. fr

Justificação

Conforme o país de destino, o custo de vida é mais ou menos elevado. O montante das 
inscrições em mestrados ou doutoramentos pode pesar significativamente no envelope mensal 
atribuído ao estudante, conforme o tipo de estudos seguidos (aeronáutica ou línguas). As 
bolsas devem ser adaptadas o melhor possível aos diferentes parâmetros.

Alteração 36

Proposta de decisão
Artigo 6 - n.º 2 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Tomam as medidas necessárias para a 
gestão eficaz do programa a nível nacional, 
associando todos os intervenientes no 

a) Tomam as medidas necessárias para a 
gestão eficaz do programa a nível nacional, 
associando todos os intervenientes no 
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ensino superior segundo as práticas 
nacionais, procurando a melhor forma de 
eliminar entraves jurídicos e 
administrativos.

ensino superior segundo as práticas 
nacionais, procurando a melhor forma de 
eliminar entraves jurídicos e 
administrativos, nomeadamente em 
matéria de vistos destinados aos 
estudantes seleccionados, os quais devem 
ser informados dos seus destinos de 
estudos pelos menos 6 meses antes da 
partida.

Or. fr

Justificação

A obtenção de um visto é muitas vezes precedida de pesadas diligências administrativas por 
vezes muito longas, que já impediram estudantes de iniciarem a tempo os seus mestrados. Há 
que fazer todos os possíveis para, a partir de agora, informar os estudantes da sua 
universidade de acolhimento com prazos aceitáveis.

Alteração 37

Proposta de decisão
Artigo 6 - n.º 3 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) A informação, publicidade e seguimento 
adequados das acções apoiadas pelo 
programa;

a) A informação, publicidade e seguimento 
adequados das acções apoiadas pelo 
programa, bem como a sua conformidade 
aos objectivos definidos na presente 
decisão;

Or. fr

Alteração 38

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 1-A - frase introdutória (nova)

Texto da Comissão Alteração

1-A. As seguintes medidas, que têm por 
objecto alterar elementos não essenciais 
da presente decisão, nomeadamente 
completando-a, devem ser aprovadas pelo 
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procedimento de regulamentação com 
controlo previsto no n.º 1-A do artigo 8º:

Or. fr

Alteração 39

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 1-A - alínea a) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a) Orientações gerais para a execução do 
programa;

Or. fr

Alteração 40

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 1-A - alínea b) (nova)

Texto da Comissão Alteração

b) Critérios de selecção.

Or. fr

Alteração 41

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 2 - alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) Orientações gerais para a execução do 
programa;

Suprimida

Or. fr
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Alteração 42

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 2 - alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) Critérios e processos de selecção, 
incluindo a composição e o regulamento 
interno do comité de selecção;

d) Processos de selecção, incluindo a 
composição e o regulamento interno do 
comité de selecção;

Or. fr

Alteração 43

Proposta de decisão
Artigo 7 - n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. As decisões relativas à selecção são 
tomadas pela Comissão. Esta transmite 
imediatamente essa informação ao 
Parlamento Europeu e ao comité referido 
no artigo 8.º.

Or. fr

Alteração 44

Proposta de decisão
Artigo 8 - n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. No caso de ser feita referência ao 
presente n.º, aplicam-se os n.ºs 1 a 4 do 
artigo 5.º-A e o artigo 7.º da Decisão 
1999/468/CE, nos termos das disposições 
do seu artigo 8.º.

Or. fr
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Alteração 45

Proposta de decisão
Artigo 11 - n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão mantém o comité referido 
no n.º 1 do artigo 8.º regularmente 
informado das iniciativas comunitárias 
tomadas nos domínios pertinentes, 
assegura uma articulação eficaz e, se 
necessário, acções conjuntas entre o 
programa e os programas e acções no 
domínio do ensino superior, no quadro da 
cooperação comunitária com países 
terceiros, incluindo acordos bilaterais, bem 
como com organizações internacionais 
competentes na matéria.

2. A Comissão mantém o Parlamento 
Europeu e o comité referido no n.º 1 do 
artigo 8.º regularmente informado das 
iniciativas comunitárias tomadas nos 
domínios pertinentes, assegura uma 
articulação eficaz e, se necessário, acções 
conjuntas entre o programa e os programas 
e acções no domínio do ensino superior, no 
quadro da cooperação comunitária com 
países terceiros, incluindo acordos 
bilaterais, bem como com organizações 
internacionais competentes na matéria.

Or. fr

Justificação

A fim de respeitar as prerrogativas do Parlamento, este deve ser regularmente informado das 
iniciativas que possam ser tomadas no âmbito deste programa, de forma a que os objectivos 
deste último sejam respeitados.

Alteração 46

Proposta de decisão
Artigo 12 - n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O quadro financeiro para a realização 
das acções do programa referidas no n.º 1, 
alíneas a) e c), e no n.º 3 do artigo 4.º, tal 
como definido no anexo – Acção 1, Acção 
3 e medidas de assistência técnica conexas 
– para o período especificado no n.º 2 do 
artigo 1.º, é de 493,69 milhões de euros.

1. O quadro financeiro para a realização 
das acções 1 e 3 do programa e das
medidas de assistência técnica conexas –
para o período 2009-2013 – é de 493,69 
milhões de euros.

Or. fr
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Alteração 47

Proposta de decisão
Artigo 12 - n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O quadro financeiro para a realização 
das acções do programa referidas no n.º 1, 
alínea b), e n.º 3 do artigo 4.º, tal como 
definido no anexo – Acção 2 e medidas de 
assistência técnica conexas – para o 
período especificado no n.º 2 do artigo 1.º, 
é determinado em conformidade com as 
regras e procedimentos estabelecidos pelos 
instrumentos de cooperação externa 
mencionados no n.º 4 do artigo 1.º.

2. O quadro financeiro para a realização da 
acção 2 do programa e das medidas de 
assistência técnica conexas deve permitir a 
mobilidade de um máximo de estudantes 
de países terceiros, seleccionados com 
base em critérios de excelência académica 
e em conformidade com as regras e 
procedimentos estabelecidos pelos 
instrumentos de cooperação externa e de 
desenvolvimento mencionados no n.º 4 do 
artigo 1.º.

Or. fr

Justificação

Dada a natureza especial destes instrumentos financeiros, apenas podemos fornecer uma 
estimativa do orçamento disponível para a acção 2. Contudo, o objectivo deve ser o de 
permitir o financiamento de um máximo de beneficiários dos países terceiros, seleccionados 
com base em critérios de excelência académica.

Alteração 48

Proposta de decisão
Artigo 13 - n.º 3 - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) até 31 de Março de 2012, um relatório 
intercalar de avaliação dos resultados e os 
aspectos qualitativos e quantitativos da 
execução do programa,

a) até 31 de Março de 2011, um relatório 
intercalar de avaliação dos resultados e os 
aspectos qualitativos e quantitativos da 
execução do programa,

Or. fr

Justificação

Tendo em conta a importância dos meios financeiros colocados à disposição deste programa, 
é necessário proceder a um balanço intercalar ao fim de dois anos.
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Alteração 49

Proposta de decisão
Artigo 13 - n.º 3 - alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) até 30 Junho de 2012, uma 
comunicação sobre a continuação do 
programa;

b) até 30 Janeiro de 2012, uma 
comunicação sobre a continuação do 
programa;

Or. fr

Alteração 50

Proposta de decisão
Artigo 15

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia.

A presente decisão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia.

Or. fr

Alteração 51

Proposta de decisão
Anexo - Acção A - secção 1 - n.º 2 - alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade;

i) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade e facilitam o 
acesso das pessoas com deficiência e das 
pessoas com dificuldades de 
aprendizagem que sofrem nomeadamente 
de dislexia, de discalculia ou de dispraxia.
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Or. fr

Alteração 52

Proposta de decisão
Anexo - Acção A - secção 1 - n.º 2 - alínea j)

Texto da Comissão Alteração

j) prevêem uma taxa de frequência 
uniforme (propina) independentemente do 
local onde decorre o curso de mestrado;

j) zelam por que, quando há lugar ao 
pagamento de uma taxa de frequência 
uniforme (propina), esta seja estabelecida 
independentemente do local onde decorre o 
curso de mestrado e do país de origem dos 
estudantes.  Esta taxa de frequência 
uniforme (propina) deve cumprir a 
legislação nacional em vigor;

Or. fr

Justificação

Embora os montantes das despesas de inscrição sejam da competência exclusiva das 
universidades que participam nos consórcios, é necessário que os montantes pedidos não 
excluam na prática os nacionais de países onde as despesas de inscrição não existem ou são 
ilegais, como acontece na Dinamarca. Estas despesas de inscrição devem ser idênticas para
todos os estudantes.

Alteração 53

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção A - n.º 2 - alínea l)

Texto da Comissão Alteração

l) garantem condições adequadas para 
facilitar o acesso e o acolhimento de 
estudantes de países europeus e de países 
terceiros (serviços de informação, 
alojamento, apoio na obtenção de vistos, 
etc.);

l) garantem condições adequadas para 
facilitar o acesso e o acolhimento de 
estudantes de países europeus e de países 
terceiros (serviços de informação, 
alojamento, apoio na obtenção de vistos, 
etc.). A Comissão mantém as suas 
delegações nos países terceiros envolvidos 
regularmente informadas de todas as 
disposições actualizadas relativas ao 
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programa;

Or. fr

Justificação

Depois dos sítios Internet e dos gabinetes de relações internacionais das universidades, são 
as delegações da Comissão Europeia nos países terceiros que recebem os pedidos de 
informação dos estudantes. Assim, há que associá-las o mais possível às medidas que vão 
sendo tomadas, de forma a facilitar as diligências e a vida prática dos estudantes em 
mobilidade.

Alteração 54

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção A - n.º 2 - alínea l)-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

l-A) Os estudantes seleccionados devem 
ser informados do seu destino de estudos 
pelos menos 6 meses antes da partida, 
para que possam proceder em prazos 
razoáveis às diligências necessárias à 
obtenção do visto.

Or. fr

Justificação

A obtenção de um visto é muitas vezes precedida de pesadas diligências administrativas por 
vezes muito longas, que já impediram estudantes de iniciarem a tempo os seus mestrados. Há 
que fazer todos os possíveis para, a partir de agora, informar os estudantes da sua 
universidade de destino com pelo menos 6 meses de antecedência.

Alteração 55

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção A - n.º 2 - alínea m)

Texto da Comissão Alteração

m) proporcionam, sem prejuízo da língua 
de ensino, a utilização de pelo menos duas 
línguas europeias faladas nos Estados-

m) proporcionam, sem prejuízo da língua 
de ensino, a utilização de pelo menos duas 
línguas europeias faladas nos Estados-
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Membros em que estão situadas as 
instituições de ensino superior envolvidas 
nos Cursos de Mestrado Erasmus Mundus 
e, se necessário, preparação linguística e 
assistência aos estudantes, nomeadamente 
através de cursos organizados pelas 
referidas instituições.

Membros em que estão situadas as 
instituições de ensino superior envolvidas 
nos Cursos de Mestrado Erasmus Mundus 
e propõem preparação linguística e 
assistência aos estudantes, nomeadamente 
através de cursos organizados pelas 
referidas instituições.

Or. fr

Justificação

Devem ser propostos cursos de línguas ao estudante em mobilidade, se queremos que ele 
possa beneficiar de um enriquecimento cultural no país onde veio estudar.

Alteração 56

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção B - n.º 2 - alínea d)

Texto da Comissão Alteração

d) incentivam, se necessário, a realização 
de estágios como parte do programa de 
doutoramento;

d) incentivam a realização de estágios 
como parte do programa de doutoramento 
e apoiam as parcerias público-privadas 
entre universidades e empresas, visando 
promover a excelência na investigação e 
garantir a inovação tanto nas ciências 
humanas como nas ciências exactas;

Or. fr

Alteração 57

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção B - n.º 2 - alínea i)

Texto da Comissão Alteração

i) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade;

i) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade e facilitam o 
acesso às pessoas com deficiência e das 
pessoas com dificuldades de 
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aprendizagem que sofrem nomeadamente 
de dislexia, de discalculia ou de dispraxia.

Or. fr

Alteração 58

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção B - n.º 2 - alínea j)

Texto da Comissão Alteração

j) prevêem uma propina única 
independentemente do local onde decorre o 
curso e o trabalho de investigação dos 
doutorandos no âmbito do curso de 
doutoramento;

j) zelam por que, quando há lugar ao 
pagamento de uma propina única, esta seja 
estabelecida independentemente do local 
onde decorre o curso e o trabalho de 
investigação dos doutorandos no âmbito do 
curso de doutoramento e do país de origem 
dos estudantes. Esta propina única deve 
cumprir a legislação nacional em vigor;

Or. fr

Justificação

Embora os montantes das despesas de inscrição sejam da competência exclusiva das 
universidades que participam nos consórcios, é necessário que os montantes pedidos não 
excluam na prática os nacionais de países onde as despesas de inscrição não existem ou são 
ilegais, como acontece na Dinamarca. Estas despesas de inscrição devem ser idênticas para 
todos os estudantes.

Alteração 59

Proposta de decisão
Anexo - Acção 1 - secção B - n.º 2 - alínea n)

Texto da Comissão Alteração

n) proporcionam, sem prejuízo da língua de 
ensino, a utilização de pelo menos duas 
línguas europeias faladas nos Estados-
Membros em que estão situadas as 
instituições de ensino superior envolvidas 
nos Cursos de Doutoramento Erasmus 
Mundus e, se necessário, preparação 

n) proporcionam, sem prejuízo da língua de 
ensino, a utilização de pelo menos duas
línguas europeias faladas nos Estados-
Membros em que estão situadas as 
instituições de ensino superior envolvidas 
nos Cursos de Doutoramento Erasmus 
Mundus e propõem preparação linguística 
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linguística e assistência aos estudantes, 
nomeadamente através de cursos 
organizados pelas referidas instituições.

e assistência aos estudantes, 
nomeadamente através de cursos 
organizados pelas referidas instituições.

Or. fr

Justificação

Devem ser propostos cursos de línguas ao estudante em mobilidade, se queremos que ele 
possa beneficiar de um enriquecimento cultural no país onde veio estudar.

Alteração 60

Proposta de decisão
Anexo - Acção 2 - n.º 2 - alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) promovem o intercâmbio de estudantes 
de todos os níveis do ensino superior 
(desde bacharéis a pós-doutorandos), de 
académicos e de pessoal do ensino superior 
por períodos de mobilidade de duração 
variável, que incluem a possibilidade de 
períodos de estágio. A mobilidade deve 
levar cidadãos europeus a países terceiros 
e cidadãos de países terceiros a países 
europeus. O sistema permitirá também 
receber cidadãos de países terceiros não 
vinculados a instituições de países 
terceiros envolvidas nas parcerias, 
prevendo disposições específicas para 
grupos vulneráveis, em função do 
contexto político e socioeconómico da 
respectiva região ou país;

c) organizam o intercâmbio de estudantes, 
seleccionados com base em critérios de 
excelência académica, de todos os níveis 
do ensino superior (desde bacharéis a pós-
doutorandos), de académicos e de pessoal 
do ensino superior por períodos de 
mobilidade de duração variável, que 
incluem a possibilidade de períodos de 
estágio. A mobilidade deve levar 
sobretudo cidadãos de países terceiros a 
países europeus. Os beneficiários destes 
intercâmbios terão, além disso, a 
obrigação de regressar ao seu país de 
origem quando terminar o intercâmbio.
Para permitir um enriquecimento mútuo, 
a mobilidade deve também levar cidadãos 
europeus a países terceiros numa 
percentagem mais reduzida.

Or. fr

Justificação

As janelas de cooperação permitiram a mais estudantes de países terceiros realizarem uma 
curta ou longa estadia na Europa no quadro dos seus estudos. Essa possibilidade encontra-se 
portanto em aberto, mas em condições de selecção muito concretas, como os critérios de 
excelência académica, e só está aberta aos intercâmbios de estudantes europeus para os 
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países terceiros numa percentagem muito baixa; de facto, a inspiração do programa consiste 
em tornar atractivo o ensino superior europeu aos estudantes dos países terceiros, que caso 
contrário iriam estudar para os Estados Unidos, evitando assim a fuga de cérebros.

Alteração 61

Proposta de decisão
Anexo - Acção 2 - n.º 2 - alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade;

f) estabelecem condições transparentes de 
admissão que têm em devida conta os 
princípios da igualdade entre homens e 
mulheres e da equidade e facilitam o 
acesso das pessoas com deficiência e das 
pessoas com dificuldades de 
aprendizagem que sofrem nomeadamente 
de dislexia, de discalculia ou de dispraxia.

Or. fr

Alteração 62

Proposta de decisão
Anexo - Acção 3 - n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As actividades podem revestir várias 
formas (conferências, seminários, 
workshops, estudos, análises, projectos-
piloto, prémios, redes internacionais, 
produção de material de divulgação, 
desenvolvimento de ferramentas TIC, etc.) 
e podem realizar-se em qualquer parte do 
mundo.

3. As actividades podem revestir várias
formas (conferências, seminários, 
workshops, estudos, análises, projectos-
piloto, prémios, redes internacionais, 
produção de material de divulgação, 
desenvolvimento de ferramentas TIC, etc.) 
e podem realizar-se em qualquer parte do 
mundo. A Comissão garante a melhor 
difusão possível das informações relativas 
às actividades e aos desenvolvimentos do 
programa Erasmus Mundus, através 
nomeadamente do portal de informação 
Erasmus Mundus multilingue, que deve 
beneficiar de uma melhor visibilidade e de 
uma melhor acessibilidade. A Comissão 
mantém as suas delegações nos países 
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terceiros envolvidos regularmente 
informadas de todas as informações úteis 
ao público relativas ao programa 
Erasmus Mundus.

Or. fr

Justificação

Depois dos sítios Internet e dos gabinetes de relações internacionais das universidades, são 
as delegações da Comissão Europeia nos países terceiros que recebem os pedidos de 
informação dos estudantes. Assim, há que associá-las o mais possível às medidas que vão 
sendo tomadas, de forma a facilitar as diligências e a vida prática dos estudantes em 
mobilidade.

Alteração 63

Proposta de decisão
Anexo - processos de selecção - alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) As propostas ao abrigo da Acção 1 são 
seleccionadas pela Comissão, com o apoio 
de um comité de selecção presidido por 
uma pessoa eleita pelo mesmo, composto 
por altas personalidades do mundo 
académico representativas da diversidade 
do ensino superior na União Europeia. O 
comité de selecção deve assegurar que os 
Cursos de Mestrado e os Cursos de 
Doutoramento Erasmus Mundus se situam 
ao mais elevado nível académico. A 
Comissão procede a uma avaliação à escala 
europeia de todas as propostas elegíveis 
apresentadas por peritos académicos 
independentes antes de submeter as mesmas 
à apreciação do comité de selecção. Para 
cada curso de mestrado Erasmus Mundus e 
cada curso de doutoramento Erasmus 
Mundus será atribuído um número 
específico de bolsas de estudo que serão 
pagas aos candidatos seleccionados pelo 
organismo de gestão dos cursos de 
mestrado e dos cursos de doutoramento. A 
selecção de estudantes de mestrado, de 

a) As propostas ao abrigo da Acção 1 são 
seleccionadas pela Comissão, com o apoio 
de um comité de selecção presidido por 
uma pessoa eleita pelo mesmo, composto 
por altas personalidades do mundo 
académico representativas da diversidade 
do ensino superior na União Europeia. O 
comité de selecção deve assegurar que os 
Cursos de Mestrado e os Cursos de 
Doutoramento Erasmus Mundus se situam 
ao mais elevado nível académico e cumprem 
o critério de uma representação geográfica 
equilibrada. O comité de selecção deve 
também zelar por que a propina proposta 
não ultrapasse certos limites máximos 
baseados na média das propinas praticadas 
no conjunto dos Estados-Membros. A 
Comissão procede a uma avaliação à escala 
europeia de todas as propostas elegíveis 
apresentadas por peritos académicos 
independentes antes de submeter as mesmas 
à apreciação do comité de selecção. Para 
cada curso de mestrado Erasmus Mundus e 
cada curso de doutoramento Erasmus 
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doutorandos e de académicos será feita 
pelas instituições de ensino que participam 
nos cursos de mestrado e nos cursos de 
doutoramento, ouvida a Comissão;

Mundus será atribuído um número 
específico de bolsas de estudo que serão 
pagas aos candidatos seleccionados pelo 
organismo de gestão dos cursos de 
mestrado e dos cursos de doutoramento. A 
selecção de estudantes de mestrado, de 
doutorandos e de académicos será feita 
pelas instituições de ensino que participam 
nos cursos de mestrado e nos cursos de 
doutoramento, com base em critérios de 
excelência académica e depois de ouvida a 
Comissão; a acção 1 dirige-se sobretudo 
aos estudantes de países terceiros;

Or. fr

Alteração 64

Proposta de decisão
Anexo - processos de selecção - alínea b) - n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1.-A. Sem prejuízo das disposições dos 
regulamentos e decisões referidos na 
alínea a), a Comissão deve além disso 
zelar por que as propostas de parceria 
Erasmus Mundus se situem ao mais 
elevado nível académico e cumpram o 
critério de uma representação geográfica 
equilibrada. A selecção dos estudantes e 
académicos será feita pelas instituições de 
ensino que participam nas parcerias, com 
base em critérios de excelência académica 
e depois de ouvida a Comissão.  A acção 2 
dirige-se sobretudo aos estudantes dos 
países terceiros. Todavia, para permitir 
um enriquecimento mútuo, a mobilidade 
deve também levar cidadãos europeus a 
países terceiros numa percentagem mais 
reduzida.

Or. fr
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A proposta de programa Erasmus Mundus 2009-2013 é apreciada no âmbito do processo de 
co-decisão. É objecto de uma cooperação reforçada com as comissões dos Assuntos Externos 
e do Desenvolvimento no âmbito da competência dos instrumentos de desenvolvimento e 
cooperação externa da acção 2.

A evolução do programa Erasmus Mundus 

O actual programa Erasmus Mundus é um programa de cooperação e mobilidade no domínio 
do ensino superior, que tem por objectivo promover a União Europeia enquanto centro de 
excelência da aprendizagem a nível mundial. 

A lógica da excelência que inspirou o primeiro programa deve ser prosseguida. Além disso, o 
novo programa visará promover a compreensão intercultural através da cooperação com os 
países terceiros, assim como incentivar o desenvolvimento no domínio do ensino superior. 

A avaliação intercalar que acabou de ser feita do programa em curso mostra o êxito que teve 
junto dos estudantes dos países terceiros e dos estudantes europeus. Entre 2004 e 2008, foram 
de facto atribuídas 4 424 bolsas a estudantes dos países terceiros, e participaram 323 
universidades (das quais 265 europeias).

O novo programa Erasmus Mundus tem portanto de adaptar-se a essa procura crescente de 
mobilidade, mas sem perder qualidade.

O novo programa irá articular-se em torno de 3 acções: 

A acção 1 diz respeito aos programas conjuntos de mestrado e doutoramento, com bolsas de 
estudo. Tem por objectivo promover a excelência do ensino superior europeu no mundo. Os 
programas conjuntos são implementados por um consórcio de universidades de pelo menos 
três países europeus e podem associar estabelecimentos de ensino superior de países terceiros 
diferentes. 

A acção 2 permite parcerias com os estabelecimentos de ensino superior dos países terceiros, 
incluindo bolsas de estudo. Esta acção de cooperação externa tem como objectivo valorizar os 
recursos humanos e desenvolver a capacidade de cooperação internacional dos 
estabelecimentos dos países terceiros nos termos da política externa da UE.

Estas parcerias associam pelo menos cinco estabelecimentos de ensino superior de três países 
europeus no mínimo, e vários estabelecimentos de países terceiros.

A acção 3 compreende acções de comunicação e de informações específicas. Trata-se de uma 
acção que visa melhorar a visibilidade do ensino superior europeu na cena internacional.  
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O orçamento do programa

O orçamento compõe-se de duas partes distintas: um orçamento para as acções 1 e 3 e um 
orçamento separado para a acção 2. 

Assim, o orçamento para a acção 1 (mestrados + doutoramentos conjuntos) é de 450 milhões 
de euros (a título de comparação, o actual programa dispõe de um orçamento de 230 milhões), 
e para a acção 3 (medidas de informações) é de 16,5 milhões. Este orçamento é gerido pela 
DG Educação e Cultura. 

O orçamento dedicado à acção 2 (parcerias Erasmus Mundus), pelo contrário, é apenas uma 
estimativa. Este orçamento, estimado em 460 milhões de euros, será repartido, a título 
indicativo, entre diferentes instrumentos de política externa e de desenvolvimento, e será 
gerido pela DG Relações Externas e pela DG Ajuda e Cooperação para o Desenvolvimento.

As novidades deste programa são as seguintes: 

 No âmbito da Acção 1: Mestrados e Doutoramentos Erasmus Mundus 

- A atribuição de bolsas aos estudantes europeus em mobilidade na Europa e nos países 
terceiros; 
Até ao momento, as bolsas destinadas aos estudantes europeus só eram possíveis no âmbito da 
sua mobilidade para os países terceiros, por um máximo de 3 meses e apenas se os países 
terceiros eram parceiros no quadro do mestrado.

- A abertura de doutoramento conjuntos "Erasmus Mundus".

 No âmbito da Acção 2: "Parceria Erasmus Mundus"

Este tipo de parceria é, na prática, a transposição de uma experiência conduzida pela 
Comissão desde 2005, à margem do programa Erasmus Mundus. 
Com efeito, através da comitologia, foram criadas janelas de cooperação externas destinadas a 
permitir que o maior número possível de estudantes dos países terceiros pudessem vir para a 
Europa sem terem de fazer um mestrado. Neste quadro, foram atribuídas 1640 bolsas 
suplementares, entre 2005 e 2008, graças a fundos provenientes de outros instrumentos 
financeiros que não o orçamento do Erasmus Mundus.

Os pontos que mais chamaram a atenção da relatora: 

1.  O orçamento "indicativo" da Acção 2 "Parceria Erasmus Mundus" 

O orçamento da acção 2 é financiado pelos instrumentos de cooperação externa repartidos da 
seguinte forma:

- 2 instrumentos de política de desenvolvimento:
- Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) (10.º FED): 30 milhões de euros.
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- Instrumento de Financiamento da Cooperação para o Desenvolvimento (ICD):
240 milhões de euros.

- e 3 instrumentos de política externa:
- Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria (IEVP): 140 milhões de euros. 
- Instrumento de Financiamento para a Cooperação com os Países e Territórios 

Industrializados e outros de Elevado Rendimento (ICI): 20 milhões de euros.
- Instrumento de Assistência de Pré-Adesão (IPA): 30 milhões de euros.

Todos os anos, a Comissão Europeia estabelece com cada país terceiro o montante que será 
destinado aos intercâmbios no âmbito do ensino superior. Sendo assim, parece infelizmente 
impossível fixar a priori montantes que serão variáveis de ano para ano conforme as 
prioridades definidas por esses países. 

A relatora lamenta que só um balanço elaborado a posteriori venha a permitir conhecer 
exactamente as somas afectadas a estes intercâmbios.

2.  Uma repartição geográfica e uma igualdade entre homens e mulheres não efectivas

A distribuição geográfica das parcerias é decidida exclusivamente pelas DG RELEX e 
AIDCO, o que poderia conduzir mais uma vez, por exemplo, a uma sub-representação de 
estudantes asiáticos em detrimento de estudantes oriundos de países mediterrânicos ou dos 
países ACP, como acontece no programa actual. 

Da mesma maneira, é desejável evitar que certos países estejam sub-representados nos 
consórcios Erasmus Mundus, como acontece hoje em dia com a Grécia, a Áustria ou a 
Eslováquia, os Balcãs Ocidentais ou de uma maneira geral os novos Estados-Membros.

A título indicativo, foram atribuídas, no ano 2007-2008, 273 bolsas Erasmus Mundus, mais as 
que foram concedidas ao abrigo das "janelas de cooperação externa", a saber 63 bolsas para 
os Balcãs, 37 para a China e 403 para a Índia.

A escolha das DG RELEX e AIDCO dos países participantes nas parcerias é portanto 
determinante para garantir uma representação equilibrada dos estudantes segundo a sua 
origem geográfica. 

Da mesma maneira, o princípio da igualdade entre homens e mulheres deve ser efectivamente 
respeitado. A título de exemplo, dos 403 bolseiros provenientes da Índia no período 2007-
2008, há apenas 103 mulheres.

As sugestões da relatora, sobre o conjunto do programa:

1. A emissão dos vistos, para os beneficiários do programa em mobilidade em diversos 
Estados-Membros, poderia ser facilitada se a sua universidade de destino lhes for 
indicada pelo menos 6 meses antes da partida. Da mesma maneira, os Estados-Membros 
poderiam estudar uma possibilidade de criar um visto específico no âmbito deste 
programa.

2. A aprendizagem de duas línguas estrangeiras deve ser reforçada. A diversidade das 
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línguas europeias constitui um valor acrescentado no currículo.

 3. O acesso ao programa deverá processar-se com base em critérios académicos de 
excelência, e deverá também ser garantido às pessoas com deficiência, com dificuldades 
de aprendizagem, e no respeito pelo princípio da igualdade entre homens e mulheres e 
por uma distribuição geográfica equilibrada.

4. Os cidadãos dos Balcãs e dos países em vias de adesão devem ser incitados a 
participarem neste programa, e as universidades desses países incentivadas a 
participarem nos consórcios, de forma a conferir uma dimensão europeia à sua 
formação, útil para a sua futura integração na UE.

5. As despesas de inscrição, caso existam, deverão ser comuns às universidades do 
consórcio ou da parceria e ser idênticas para todos os estudantes (dos países terceiros ou 
europeus). 

6. O montante das bolsas deverá ter em conta o montante das despesas de inscrição, das 
despesas estimadas com os estudos e dos custos de estadia do estudante no país de 
destino. 

7. Devem ser criadas parcerias público-privadas, de forma a permitir nomeadamente mais 
investimentos para a investigação.

8. As informações sobre o programa devem abranger o maior número possível de 
universidades na Europa e no mundo. Eis a razão por que devem estar disponíveis no 
maior número possível de línguas. As delegações da Comissão Europeia presentes nos 
países terceiros devem também poder assegurar uma vasta difusão local de informações 
úteis que permitirão pesar na escolha do estudante (o montante das despesas de 
inscrição, o montante das bolsas, a obrigação de regresso eventual, etc.).

As sugestões da relatora, especificamente sobre a Acção 2:

1. Os fundos que relevam da política externa e que podem servir para financiar as bolsas 
para os estudantes europeus devem ser especificadas e designadas 
circunstanciadamente. 

2. A atracção dos estudantes dos países terceiros para a UE deve manter-se o objectivo 
principal das parcerias. A mobilidade dos estudantes europeus para os países terceiros 
continua necessária para favorecer o diálogo intercultural, mas deve processar-se em 
menor escala.  

3. As informações importantes devem ser integradas na decisão que estabelece o 
programa (e não nos concursos públicos) para serem conhecidas de todos, 
nomeadamente dos estudantes. Como por exemplo a obrigação de regresso ao país de 
origem; pois este programa não deve em caso algum permitir uma fuga de cérebros
dos países terceiros. 
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Uma vez que este programa se encontra aberto a mais estudantes e académicos de países 
terceiros, no âmbito das parcerias, há então que conservar os objectivos de excelência das 
pessoas seleccionadas e de qualidade do acolhimento.

CONCLUSÃO 

Para que este programa seja um sucesso, tem de prosseguir os objectivos de excelência nas 
formações propostas e nas condições de acolhimento. 

Para permitir a criação de pólos de excelência que atraiam um número crescente de estudantes 
e académicos de qualidade, este programa deve colocar condições de participação claras e 
transparentes.

Por fim, para que este programa possa incentivar uma melhor compreensão intercultural, terá 
de abarcar, de forma equilibrada, todas as regiões do mundo.
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